
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª REGIÃO

Setor: STPCJ  - Operador: 22438

Processo Administrativo: 0003400-20.2012.5.13.0000
Requerente: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SOUSA
Requerido: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0007/2012

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em 
Sessão Administrativa realizada em 14/02/2012, sob a Presidência de Sua 
Excelência o Senhor Desembargador PAULO MAIA FILHO, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o 
Senhor  Procurador  JOSÉ  CAETANO  DOS  SANTOS  FILHO,  presentes  Suas 
Excelências  os  Senhores  Desembargadores  ANA  MARIA  FERREIRA  MADRUGA, 
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, UBIRATAN MOREIRA 
DELGADO e EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA, RESOLVEU, por unanimidade de votos, 
aprovar proposição formulada por Sua Excelência o Senhor Juiz Titular da 
Vara do Trabalho de Sousa, no sentido de  que a sala de conciliação já 
existente na mencionada unidade judiciária passe a ser denominada “Sala 
de  Conciliação  Ricardo  Neiva  de  Oliveira”,  por  se  tratar  de  justa 
homenagem ao servidor recentemente falecido. 

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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